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À ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico º 023/2021 

 PROCESSO Nº 2020142216 

  

 

DINAMO NETWORKS-SERVIÇOS, DESENVOLVIMENTO E  PARTICIPAÇÕES EM 

CONSÓRCIOS OU EMPRESAS S.A., empresa regularmente identificada no procedimento 

licitatório identificado em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença desta ilustríssima 

autoridade Administrativa, com amparo na Lei 10.024/2019, na Lei 8.666/93 e finalmente no 

item 11 do Edital, apresentar, TEMPESTIVAMENTE 

 

RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

 

Em face da r. decisão administrativo que DESCLASSIFICOU a empresa ora Recorrente e, 

declarou vencedora do certame a empresa ORION BR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, 

aduzindo para tanto as razões de defesa abaixo delineadas. 

 

 

I – SINTESE FÁTICA 

 

  Trata-se de licitação promovida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor valor global, cujo objeto é: 

 

“Aquisição de hardware criptográfico que garanta a segurança das chaves 

privadas utilizadas para assinatura digital de documentos pelos sistemas 

do TJPB, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 

elaborado pela Gerência de Contratação e aprovado pela Diretoria de 

Tecnologia da Informação.” 
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  Trespassadas as fases do procedimento, a empresa DÍNAMO apresentou a melhor 

proposta, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

 

  Todavia, mesmo tendo apresentado a melhor proposta, a Ilma. Pregoeira decidiu 

por desclassificar a empresa ora Recorrente, pelo fato de a empresa ter apresentado seu SICAF 

como forma de comprovação de regularidade relativa ao FGTS e não ter apresentado o 

Certificado de Regularidade Fiscal de FGTS, e emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

  Todavia, conforme se verá, a desclassificação da empresa DÍNAMO ocorreu de 

forma exacerbada, ferindo os princípios da vantajosidade da Administração, da razoabilidade e da 

proporcionalidade, havendo notório excesso de formalismo no caso em tela, uma vez que, a Ilma. 

Pregoeira poderia ter aceitado o SICAF da empresa, bem como poderia ter promovido diligência 

para sanar quaisquer dúvidas que tivesse quanto à regularidade relativa ao FGTS, o que não 

ocorreu no caso em tela. 

 

  Esta é a síntese dos fatos. 

 

 

II – DOS ELEMENTOS QUE CONDUZEM À REFORMA DA DECISÃO ORA 

RECORRIDA. 

 

  Ab initio, deve-se frisar que os documentos juntados pela Recorrente comprovam, 

sem sombra de dúvidas, sua capacidade técnica e econômico-financeira para suportar o objeto do 

certame, explicita ou implicitamente.  

 

Reitera-se que o documento referente à habilitação econômico-financeira da 

Recorrente pode ser consultado através do SICAF apresentado pela empresa, bem como pode ser 

consultado pela internet, através do sítio econômico da Caixa Econômica Federal, o que não 

prejudica em nada a comprovação de sua qualificação e, consequentemente, sua habilitação. 

 

Da mesma forma, a proposta da empresa está de acordo com o solicitado pela 

Ilma. Pregoeira, sendo totalmente legal a promoção de diligências para sanar quaisquer dúvidas 

referentes à qualificação da empresa, conforme prevê a lei 8.666/93, a jurisprudência do Colendo 

Tribunal de Contas da União e dos demais tribunais pátrios. 
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Importante salientar, ainda, que o preço apresentado pela Recorrente é o mais 

vantajoso se comparado com o ofertado pela suposta vencedora. 

 

                            Como de comezinho conhecimento tem-se que tal nuance não pode passar 

despercebida pela Administração Pública, vez que o escopo maior de todo e qualquer 

procedimento licitatório é a obtenção do melhor serviço pelo preço mais vantajoso. Tanto assim o 

é que o preâmbulo do próprio Instrumento Convocatório deixa clara tal assertiva, fato este que se 

depreende por mera e rasa leitura do supracitado documento.   

 

                             Como já demonstrado, a proposta da Recorrente atingiu a finalidade da 

licitação e trouxe elementos suficientes para a formação do preço para o serviço licitado. 

 

                             Resta, assim, delimitado mais um motivo suficientemente robusto para a 

reforma da decisão que desclassificou a proposta da empresa DÍNAMO NETWORKS, tendo em 

vista os princípios da economicidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, dentre outros. 

 

  Conforme se extrai da r. decisão administrativa, a empresa Recorrente foi 

desclassificada do certame por não ter apresentado a certidão de regularidade relativa ao FGTS, 

representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, tendo descumprido, portanto, o item 6.1.2.1 “c.6” do Edital. 

 

Apesar de a empresa não ter apresentado o CRF, esse pode ser consultado pela 

internet, através do sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal, podendo ser consultado, a 

qualquer momento, pela Ilma. Pregoeira e sua equipe de apoio, sendo importante registrar, 

ainda, que o documento do SICAF apresentado pela DÍNAMO NETWORKS comprova que a 

regularidade fiscal da empresa está válida até 12/09/2021.  

 

Nesse sentido, basta a Ilma. Pregoeira promover diligência para comprovar a 

regularidade fiscal da empresa ora Recorrente, tendo em vista que a DÍNAMO foi a empresa que 

apresentou o menor lance, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
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  Importante registrar que a promoção de diligências está prevista tanto na Lei nº 

8.666/93, quando no item 14.3 do Edital. Senão vejamos: 

 

• Lei nº 8.666/93: 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

[...] 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

 

• Item 14.3 do Edital: 

14.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

 

 

Com base no disposto na legislação supracitada e no item do Edital, para que seja 

sanada qualquer dúvida quanto à regularidade fiscal da empresa DÍNAMO, basta que a Ilma. 

Pregoeira promova diligência perante o sitio eletrônico da Caixa Econômica Federal, podendo 

obter o Certificado de Regularidade Fiscal da empresa ora Recorrente. 

 

  Perceba, portanto, que a qualificação da empresa Recorrente está demonstrada 

através de seu SICAF, bem como pode ser comprovada através da consulta ao sítio eletrônico da 

Caixa Econômica Federal, sendo que, a falta de apresentação de tal certidão, que pode ser obtida 

eletronicamente não pode ser objeto de desclassificação da empresa. 

 

  Está comprovado nos autos que a proposta da DÍNAMO NETWORKS atende 

plenamente todas as exigências editalícias, sendo que, a ausência de uma certidão, que foi 

suprimida perante a apresentação do SICAF da empresa, não é motivo razoável e proporcional 

para justificar a desclassificação da empresa que ofertou o menor lance. 
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  Sendo assim, a avaliação da Sra. Pregoeira vai de encontro com o fundamento 

encontrado nas normas que regem as licitações, motivo pelo qual necessária a reforma r. decisão 

que desclassificou a empresa Recorrente no certame. 

 

  No caso em tela, a Ilma. Pregoeira deveria ter utilizado sua faculdade conferida 

por lei, para diligenciar quaisquer documentos e informações, o que não ocorreu no caso em tela, 

sendo que, a ausência da apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Caixa 

Econômica Federal deve ser considerada como vício material, formal e sanável no caso em tela, 

devendo ser aplicado, pela Ilma. Pregoeira, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

uma vez que, a ausência de apresentação do CRF não causa prejuízo à licitação ou ao interesse 

público. 

 

Não obstante, é de se rememorar que é vedado à Administração proceder à 

interpretação restritiva não só do constante nos termos do Edital como também de qualquer 

dispositivo normativo aplicável à espécie, posto que tal conduta não se coaduna com a condução 

escorreita do certame, devendo ser levado em consideração a vantajosidade da proposta para a 

Administração Pública. 

 

Segundo a doutrina do mestre HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra Licitação 

e Contrato Administrativo, 10ª edição, atualizada por Eurico de Andrade Azevedo e Célia Marisa 

Prendes, editora Revista dos Tribunais, pág. 24, assevera que: 

 

“O princípio do procedimento formal, todavia, NÃO SIGNIFICA QUE 

A ADMINISTRAÇÃO DEVA SER ‘FORMALISTA’ a ponto de fazer 

exigências inúteis ou desnecessários á licitação, como também não quer 

dizer que se deva anular o procedimento ou o julgamento, OU 

INABILITAR LICITANTES, ou desclassificar propostas diante de 

SIMPLES OMISSÕES ou irregularidades que sejam 

IRRELEVANTES e NÃO CAUSEM PREJUÍZOS à Administração 

ou aos concorrentes. A REGRA É A DOMINANTE NOS 

PROCESSOS JUDICIAIS: NÃO SE DECRETA NULIDADE ONDE 

NÃO HOUVE DANO PARA QUALQUER DAS PARTES – pás de 

nullité sans grief, no dizer dos franceses.” (Grifado). 

 

O mesmo entendimento é verificado na doutrina de Marçal Justen Filho, um dos 

maiores, senão o maior doutrinador de direito administrativo: 

 

“mesmo vícios formais – de existência irrefutável - podem ser 

superados quando não importar prejuízo ao interesse público e aos 

demais licitantes. NÃO SE CONFIGURA LESÃO AO INTERESSE 
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DE OUTRO LICITANTE RESTRITO APENAS À QUESTÃO DE 

SER DERROTADO. É imprescindível evidenciar que os defeitos ou 

vícios da proposta ou documentação traduzem frustração ao espírito 

competitivo, à lisura da disputa ou à razão que conduziu a adoção de 

certa exigência.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos. 9 ed. São Paulo: Dialética, 2002. 

p.77).   

 

Neste sentido, pode-se afirmar que, eventuais vícios nos documentos apresentados 

pela Recorrente podem ser ajustados em diligência, de acordo com a legislação e doutrina, até 

mesmo, porque, como é de amplo conhecimento, o intuito maior de todo e qualquer certame é 

propiciar à Administração Pública a obtenção do melhor serviço pelo menor preço possível, de 

modo que o interesse coletivo seja integralmente atendido. Aliás, quanto a este posicionamento, 

tem-se que a Administração Pública deverá sempre observar o princípio da República que, 

segundo o entendimento do renomado jurista Marçal Justen Filho, nada mais é do que selecionar 

a proposta mais vantajosa à Administração Pública mediante a promoção da melhor gestão 

possível.1, verbis. 

  

“A licitação envolve a prática de uma série ordenada de atos jurídicos 

(procedimento) que permita aos particulares interessados apresentarem-se 

perante a Administração, competindo entre si, em condições de igualdade. 

O ideal vislumbrado pelo legislador é, por via da licitação, conduzir a 

Administração a realizar o melhor contrato possível: obter a maior 

qualidade, PAGANDO O MENOR PREÇO. Rigorosamente, trata-se 

de desdobramento do princípio mais básico e fundamental que 

orienta a atividade administrativa do Estado: o princípio da 

República.”2 

 

  É certo que, como inúmeras vezes ressaltado, o interesse público deve permear e 

nortear as decisões do administrador. No caso em tela, não há dúvidas que a Ilma. Pregoeira está 

violando esse princípio basilar com desclassificasse da Recorrente em virtude da ausência de 

apresentação de um único documento que pode ser consultado pela internet e que foi corroborado 

através da apresentação do SICAF da empresa, conforme é o entendimento DI PIETRO3 que 

assim assinala: 

 

“poderá ser invocado o princípio da razoabilidade para relevar 

pequenas irregularidades, que em nada impedem a Comissão de 

 
1 Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 12. ed,São Paulo: Dialética, p. 

62/63. 
2 Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 12. ed,São Paulo: Dialética, p. 63. 
3 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Temas polêmicos sobre licitações e contratos. 4 ed. São Paulo: Malheiros, 2000. 

p.45. 
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Licitação de avaliar o preenchimento dos requisitos para habilitação ou 

classificação. Por vezes, o desatendimento de determinada exigência 

supre-se por outros dados, constantes do envelope-documentação ou 

envelope-proposta, conforme o caso.” (Grifado) 

 

  Com base nas informações prestadas, na doutrina e na jurisprudência, resta 

comprovado que a DÍNAMO NETWORKS não incorreu em qualquer afronta aos princípios 

constitucionais e/ ou administrativos, não merecendo prosperar a r. decisão que a desclassificou 

do certame, tendo em vista os princípios da economicidade, da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

 

Assim, a DÍNAMO NEWORKS requer a reforma da decisão administrativa que a 

desclassificou do certame e, consequentemente, seja aceita a proposta da empresa Recorrente e 

promovida diligência para que a empresa apresente o CRF emitido pela Caixa Econômica Federal 

ou que a Ilma. Pregoeira pesquise no sítio eletrônico da Caixa o referido certificado, para que 

seja, consequentemente, a DÍNAMO declarada vencedora do certame, pois, caso contrário, estará 

a Ilma. Pregoeira ferindo princípios basilares da administração pública, tal como o princípio da 

razoabilidade, da proporcionalidade, da vantajosidade, bem como poderá ser responsabilizado por 

improbidade administrativa perante o Tribunal de Contas do Estado, uma vez que a Recorrente 

apresentou lance muito mais vantajoso para a Administração do que a empresa supostamente 

vencedora, bem como a Recorrente atende a todos os requisitos habilitatórios do certame. 

 

 IV – DO PEDIDO 

 

Aduzidas as razões que balizaram e fundamentam o presente recurso 

administrativo, com supedâneo nas legislações vigentes, requer o seu recebimento, análise e 

acolhimento a fim de que seja reformada a R. Decisão Administrativa que DESCLASSIFICOU 

A EMPRESA DÍNAMO NETWORKS, tendo em vista que a Recorrente comprovou 

preencher todos os requisitos habilitatórios solicitados nos Edital, bem como a regularidade 

fiscal da empresa pode ser comprovada através de diligência. 

 

  Caso não seja esse o entendimento de Vossa Senhoria, respeitosamente, requer A 

REMESSA DOS AUTOS À AUTORIDADE SUPERIOR, para conhecimento e acolhimento do 

presente apelo, tendo em vista o que acima se expôs. 
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Informa, outrossim, que na hipótese de não modificada a decisão dessa 

Autoridade, tal situação certamente não prosperará perante o Poder Judiciário, pela via 

mandamental, sem prejuízo de representação junto ao Tribunal de Contas do Estado 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Brasília/DF, 13 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

DINAMO NETWORKS-SERVIÇOS, DESENVOLVIMENTO E  

PARTICIPAÇÕES EM CONSÓRCIOS OU EMPRESAS S.A. 
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